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CONTRATO
No.434/2024

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO
N'.078/2024

CREDENCIAMENTO
No.001 12024

TNEXTGIBILIDADE DE LICITAçAO
N".052/2024

OBJETO:
O/SETOR: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

ONTRATAç O DO CANrON CRISTNH MARQUES PARA
RESENTAçÃo MUslcAL Nos FEsrEJos oo nuveRsÁRto

DA CIDADE NO DIA í4 DE JULHO DE2024.
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

supERtNTENDÊNctA DE tlclrAçÕÉs E coNÍRATos

CONTRATO DE PRESTACÃ O DE SERvrcos

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 434/2024

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 07812024

INEXIGIBILIDADE N9 05212024

CREDENCIAMENTO N9 OO1/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-

BA E A EMPRESA AUGUSTO JOSÉ GOMES DE

OLIVEIRA

PELo PRESENTE INSTRUMENTo, o MUNIcíPlo DE JUAzElRo, ESTADo DA BAHIA, PEsSoA JURÍD|CA DE

DIREIToPÚBLlcolNTERNo,coMSEDENARlA15DEJULHoNg.32,cENTRo-JUAzElRo/BA,lNScRlTo

NOCNPJN9.13.915.63210001-2T,PORMEIODASECRETARIADECULTURA'TURISMOEESPORTE'NESTE

ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGERIO REGO BRAZ' BRASILEIRO' INSCRITO NO CPFIMF

SOB O N.9 434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE' E A EMPRESA AUGUSTO IOSÉ

GoMEsDEoLlVElRA,lNscRlTANoCNPJsoBNg.4o.S25'g77looo|47,coMSEDEÀRUASANTALUZIA,

N.296,SANToANTÔNlo,JUAZE|Ro-BA,48.903-180,NESTEAToREPREsENTADo(A}PoRAUGUsToJoSÉ

DEoLlVElRA,lNScRlToNocPF:593.946.173-I5,DoRAVANTEDENoMINADocoNTRATADo,coNFoRME

AToScoNSTITUTIVosDAEMPRESA,HABILITADoNocREoENcIAMENToNeoo1/2024,ÍENDoEMVISTA

o PRocEsso ADMlNlsTRATlvo 07812024, INEXIGIBILIDADE N9 05212024, AUToRIZADo PELA

AUTORIDADE COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS DISPOSIçÕES DA LEt Ne 14.13 DE 19 DE ABRIL D

2O2l,ENOTADAMENTEOART.TS,I,OBEDECEAODISPOSTONOARTIGOT2'INCISOSIAVIII'BEMCOMO

o DECRETO MUNIcIPAL 056/2024.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

coNTRATAÇÃoDAEMPRESAAUGUSToJoSÉGoMEsDEoLIVEIRAPARAAPRESENTAçÃoDocANToR

CHRISTIAN MARQUES NA PROGRAMAçÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 2024' DIA 14 DE JULHO' AS 9HRS'
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(município de juazeiro) para apresentações em eventos da preÍeitura municipal de juazeiro através da

secretaria de cultura, turismo e esportes que tem como objetivos: selecionar atrações musicais para

apresentação nos festejos juninos de juazeiro no período de 05 a 24 de junho de 2024 bem como nos

Festejos em Comemoração ao aniversário de Juazeiro no período de 01 de julho a 02 de aSosto de 2024,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Refêrência e documentos

anexos.

l.Z O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento ne

oo1.l2o24, com base no que dispõe a Lei Federal ne r4.83/202L e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seSuir exprêssas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E REA'USTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de credenciamento, pelo valor de

RS 7,OOO,OO (sete mil reais) por apresentação única, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais

tributos que envolvem o serviço

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do CONTRATANTE,

devendo os respectivos creditos ser lançados com base nos seguintes dados:

BANCO:260

AGÊNctA: oool-9

CONTA: 59.136.254-0

AUGUSTO JOSÉ GOMES DE OTIVEIRA

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida êm nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA, inscrita

no GNPJ/MF ns 13.915.632/0001-27 sediada na Praça do Rio Branco, Ne 01, centro, Juazeiro, Bahia, cEP

48.903-400

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecípação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado
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SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÔES E CONTRAÍOS

2.5 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta

por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e

diversos.

2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado

2.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste

2.gNocasodeatrasoounãodivulgaçãodo(s)índlce(s}dereajustamento,ocontratantepagaráao

contratadoaimportânc|acalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoadiferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

2.10 Nas aferições finals, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)' obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

2.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

2.12Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovoíndiceoficial,para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

2.13 O rea.iuste será realizado por apostilamento'

3. CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada' agência e Banco' mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeltura Municipal de luazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados'

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'
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3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações'

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço

correspondente.

4. cúusuLA QUARTA - REcuRsos oRçAMENTÁRlos

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Juazeiro- BA, por intermédio dos recursos consignados no orçamento:

Orgão: 02

U nidade orçamentá ria: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339039 Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

5. CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela credenciada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empre8 ados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;
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c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos servlços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do ob.ieto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento'

6. cúusulr sExrA - oBRIGAçÕES Do CREDENCIADo

6.1 prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do MunicÍpio de

Juazeiro- BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de credenciamento.

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade'

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital

6.5 Comunicar ao secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

de ordem técnica que lmpossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços'

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria'

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos seÍviços contratados'

6.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato'

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à cREDENCIANTE e/ou terceiros' decorrentes de sua

culpaoudolo,provocadospelanegligência,imprudênciaouimperíciaquandorepará-lasecorrigi-lasàs

suas expensas.
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6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo flxado pelo

fiscal do contrato, os serviços eÍetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplêncla não transfere a respo nsa bilidade à Contratante

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condlção de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

7. CúUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O presente Termo de contrato de credenciamento terá o prazo de vigência da contratação é de 04

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato, na forma do

de 2021.

o105d Leí n" 74.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS (art' 92' lvl

S.lore8imedeexecuçãodosserviçosaseremexecutadospelocoNTRATADo,osserviçosqueserão

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital

9. cúusutA NoNA - suBcoNTRArAçÃo

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

9.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela prlncipalda obrigação'

L3Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldocontratadopela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçã o das atividades do
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subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes eo objeto da subcontratação

9ll A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do obieto.

a5 o contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avatiada e.iuntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10. CúUSULA DÉCIMA - MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou pa rcial.

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

10.3As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

10.4O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representantedaempresacontratadaparareuniãoinicialparaapresentaçãodoplanode

Íiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções apllcáveis, dentre outros'

10.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133. de 2021, art 117, caDut)'

10.7 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscallzada pelo servidor EDVALDO

DE SOUZA FRANCIOLLI, MATRíCUIA 40666, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a

F
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contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei L4.73312021.

10.8O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Adm inistração.

10.9O fiscal do contrato anotará no histórico de Serenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.10 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção'

10.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilízar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

10.14 O gestor do contrato acompanhará os re8istros realizados pelo fiscal do contrato, de todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as Earantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.16 Caso ocorram desCUmprimento das obriBações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato,aexemplodaordemdeserviço,doregistrodeocorrências'dasalteraçõesêdas

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçõesdocontratoparafinsdeatendimentodafinalidadedaadministração.
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10.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n e 1.4.133, de 2021, ou pêlo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunlcará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

10.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justlficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

L0.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

10.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

11. CúUSULA DÉOMA PRIMEIRA - EXTINçÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2.Seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorrogadaâtéa

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

11.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

r2. cúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - PENATIDADES E SANçÕES

12.1, Penalidades
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

1.2.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funclonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.L.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo justificado;

12.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.2.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitaçâo;

13. cúusutÂ DÉclMA TERcEIRA - sanções

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver'

13.2.2 pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, a plicar as seguintes

sanções:

13.2.2.r.

L3.2.2.2.

13.2.2.3.

advertência;

multa;

lmpedimento de licltar e contratar;

#.r- -.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

73.2.2.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da lnfraçâo cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias a8ravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Admlnistração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos ór8ãos de controle.

13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta.

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máxlmo de 6 (seis) anos.

L3.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

14. cúusuu DÉclMA qUARTA - coNDlçÔEs GERAls

14.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de credenciamento e seus anexos, tendo plena

validade entre as partes contratantes.

14.2 A toleráncia de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo

de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral'

14.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigênciâ deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta'

14.4 O presente Termo de credenciamento é regido pela Lei Federal ne l4.L33l2O2l e alterações
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

supERrNÍENDêNctA DE ttctrAçÕEs E coNÍRATos

L4.5. Os casos omissos serão decididos pêla credenciante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis.

14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP), na forma Prevista no art. 94 d i14.133 202L bem como no respectivo sítio oficial

ão ao art. 8e da Lei n de 2011 clc art. 7s, §3s, lnciso V, do Decreto n.7na lnternet, em atenç

7.724 de 2072.

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente

Termo de Credenciamento

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e

forma, para a produção dos deseiados efeitos jurídicos.

JUAZETRO/BA, 11 DE JULHO DE2024.

SECRETARIA DE CULTU TURISMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

q

AUGUSTO J ()5É GOMES E OTIVEIRA

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:

I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Núr,rERooÉ rNscÁÇÁó
40.526.977/000147
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OÂIÂ OE 

'8ERN'RÀ22n1n021

NOIVE EiPRES,ARIÀ
AUGUSTO JOSE GOMES OE OLIVEIRÂ 603940T75í6

1ÍuLOOO EST^8EL EC !',{E NrO (N OrrE OE F NTÁA|À}

corrrcc E oEscRrÇÁo DAÂÍMDADÉ ECONÔMCAPRtNCtPÁ].

90.01.9-02 . Produção muslcal

cóorco ç oEscRrçlo DÁs ÁrMDtoES EcoNôi,icrs sEçuNolRtâs
95.29-í-99 . Ropâr8çâo e manutençâo d. outros obletos e ôqulpamento. p.Bloüls o domórtlco. nao erp.clllcld6
anterlormsntê
77,29.2'02 . Aluguel do móvsb, utentllloE o aptrelho! do uso domólllco s psrroal; lnatrumontor muslcalr
86.92-0-03 . En!lno de múElcE

côorco € oEScRtçro o^ r,rÀTUREz JURbTA
213-6 . EmpÍeEárlo (lndlvlduâl)

TOGAADOURO

R §ANTA LUZIA
NÚÍYERO

206

CEP

40.903-180
BARRqO§TRÍTO
SANTO ANTONIO

tnJNrcIPO
JUAZEIRO BA

c 0ti9rErÉNÍo

TELEFOT{E

(74) 883t{í0í
ENoEREÇo ELETRôNtco
LARAOAMATAAA@OUTLOOK,COM

POàIE
ME

ENIE FEoERÂTI\0 REsPoNsÁ!€L {EFR)

SIÍUÁç CAOÂSIRA! DAÍAOA S CA)ASIRA
2:Aút202'lATIVA

rroTr\r,'c 0E C'OÂSTRÀ

srru4Ào ESPEcBL DÂrÀD sÍÍuáçÃo EsPEcFr

Aprovado p6la lnstruçâo Normativa RFB no 2,119, de 08 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2024 às 11:38:20 (data ê hora de BrasÍlia). Página: l/í



PODER JUDICÉRO
Tribunalde Justiça do Estado da Bahia

CERIOÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNCIÀ neCUeemçÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

cERrDÃo No:004736s3E

A autentlcldade desta cêrtldão poderá ser conÍirmada pela lnternet no elte do
Trlbunal de Justiça (hüps://portalcortldoes.tJbaJus.brl#/prlmelrograu),

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distrlbuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de28lOSl2024, verifiquel NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Socia|: AUGUSTO JOSÉ DE OLIVEIRA
CN PJ: 40.525.977 / OOO1 -47
Endereço: RUA SANTA l-:UZlA296, SANTo ANTÔNl0

Esta certidão abrange as ações das Varas de FamÍlia, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acldentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a ldenlidade da RAZÃO SoCIAL com o CNPJ, os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a tltularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11 .971, de 06107 /2009 e com o §1 '
do art.8'da resoluçáo 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão posltiva
quando constar a distrlbuição de termo circunstanciado, inquérÍto ou processo em
tramltação sem sentença condenatórla transitada em Julgado. A pessoa prejudlcada
pela disponibilização de lnformação na rede mundial de computadores poderá sollcitar
a retificação ao órgão jurlsdlcional responsável.

Certlfrco, Íinalmente, que esta certldão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissã0. Após
esta data será necessárlo a emissão de uma nova certidão.

Salvado[ terça-Íeira,28 de maio de2024

1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2310512024 ll38

Certidão Negativa de Débitos T[ibutários

(Emttida para o§ efeltos dor arts. 1í3 e 114 da Lel 3,956 de 11 de dezembro de 198í - códlgo
Trlbutárlo do Estedo da Bahla)

Cartldão No: 20242231304

Emitida em 23t0512024, conforme Portarla no 918/99, sendo válide por 60 dias, contados a partk da dâta ds sua
gmissão

Fica certlficado que não constam, atá a presente data, pendênclas de responsablllda-de da pessoa fÍslca ou lurÍdlcE acima

identiflcada, relativas aos tributo§ adminlstrados por gstâ SocÍotarla'

Esta cerlidáo engtoba todos os seus estabelecimentos quanto à lnexistência de dábltos' lncluslve os inscrttos na 0ívlda

Ativa, de compêtência da procuradorà eerat oo Estado, ressalvado o dlroito da Fazenda Públlca do Estado da Bahla

cobrar qualsquer débltos que vierem a ser apurados postarioímente'

AUTENIC|DADE DESTE DocUMENTo P9DE 9ER COMPROVADA NAg INSPETORIA3 FAZENDÁRI'

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httP:/'www'seÍaz'ba'gov'br

Vàlida com a aprosentação conjunta do caíão oÍiginal de lnscrição no CPF ou no CNPJ da
' 

Secrotãria da Recelta Fsdêral do Minlgtário da Fazendê'

PÁZÀO SOCIÀL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
CNPJ

40.525.9171000t47

rNScRrçÀo EsrÀDuÀL

Página I de I Rclcaíid8oNcg6tiva. rpt
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PRÉFErruRA MUt{rcrPAL oE JUAZETR.

, ,§ERT1O:,ÃO 
'NEGATIVA iDÉ ITRI? U

{
-a: f

41823 .I'''PROCESSO NO: ":.âNO:

AUGUSTO JOSE GOI\iIÊS DE OLIVEIRA 593946175

NOME OU o q

§

CNPJ/CPF:
40 .525 .977 t0001 47

ENDEREÇO (LOORADOURO'
RUA SANTA LUZIA, NO 296, SANTO ANTON UA,ZEI 03-180

tNsc rç oc
2624694t1

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE JUAZEIRO, io 2024

. . ..!. a-. ':,t l.
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o o olRÊiTo oA

TERI
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OUALQUER TEMPQi.A§ DIV

MANDANDO
FICAM

DIREITO, QUE TATAM
DEBITOS EM NOME DO CO UINTE EM APREço.

A AcEtrAÇÃo oESTA cER ESTÁ coNDIcI oNAoA A vERrFrcAÇÃO OESUA AUTEN
: http://juazeiro.mekqp

:l i,

INTERNET, NO(S) ENDERE olisweb.com.b

cERTIDÃo EMIT]DA GRA
EM|TDA As i1:4d!i1 oo ÉE
vÁLrDA ATÉ 23106i2024
côDrGo oE ôôHiÊôue
OUALQUER RASURA OU ENDA I NVALIDARÁ. ESTE DOCUMENTO,
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c
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POD!]R J UDI C IÁRIO
JUS'| IÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBXEOS ERABAI.HISTA§

Nome: AUGUSTO JOSE GOMES DE OLIVEIRA 59394617515 (MATRIZ E PILIAIS)
CNFJ: 40 .525,971 /0001-41
CertÍdào n': 35958401/2024
Expedição: 23/05/2024, às !7: 42127
Validade: 79/l.l/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

certifica-se que ÀucusBo JosE GoMEs DE olrvErRA 5939{t61?515 (MÀIBIZ E
FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no {0.S25.977/OOOL-47, nÂO COUgCe
como j-nadimplente no Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescêntados pelas Leis ns.o 12.440/2OLl e
L3.46-t /2017, e no Ato 07/2022 da CGJTí de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cert j.dão são de responsabÍIidade dos
Trifrunai.s do TrabaIho.
No càso de pessoa jurldica, a Certidão atestâ a enpresa em relação
a Eodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert j.dão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www. tst.. jus.br) ,

Certidão emitida graEuitamente.

TNFOBI{ÀçÃO I}tPORIÀ}rrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimp.Ientes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trâbal,histas, inclusive no concernente aos
re colh imentos previdenciários, a honorários, a custâs, a
emolumentos ou a recorhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal/ contiver força executiva.

Lrrivi(iÀ§ (: su{:Íesriles: ún.lr.0rsl. . jus.br



Voltar lmprimir

GâT,}(â
cArxA EcoNóMrcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão
caal:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

40.525.9771OO01-47

AUGUSTO ]OSE GOMES DE OLIVEIRA

R SANTA LUZIA 296 / SANTO ANTONIO / JUAZEIRO / BA / 48903-180

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade! 27 / 06/2024 a 26/ 07 / 2024

Cêrtlficação Número: 2024062721475819177800

Informação obtida em 27/06/2024 t!:74:L7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa,gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla.Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEÍTOS DE NEGATÍVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: í7.104.140 CARLOS EDUARDO ALMEIOA DOS SANTOS
CNPJ: 17.í64.140/000í{16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. conslam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívlda Ativâ da União (DAU) com exigibilidadê suspensa nos termos do art. í51 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazênda Pública em processos dê
êxecuçáo fiscal, ou objêto de decisão judicial que determina sua desconsidêrâção para fins de
certiÍicaçáo da rggulâridadê Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, sste documento tem os mêsmos eÍeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O\2O14
Emitide às 14:54:20 do dia 1910612024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1511112024.
Código de controle da ceíidâo: 69D2.8047.51F4.016C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd'do parágralo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

t


